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Comissão Gestora de Licitações e Contratos

De: Comissão Gestora de Licitações e Contratos

Enviado em: quinta-feira, 26 de março de 2015 09:43

Para: 'veralanza@gmail.com'

Assunto: ENC: Informações sobre Ato Convocatório 02/2015

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezada Vera, bom dia! 
 
Segue abaixo resposta quanto à dúvida encaminhada sobre o Ato Convocatório 02/2015: 

 
A Comissão Gestora de Licitação e Contratos somente poderá fazer análise de atendimento ou não das 
exigências dos Ato Convocatório com a documentação dos concorrentes em mãos no dia definido para 
avaliação das propostas. Depois da avaliação, caso o mestrado seja da área de saneamento e atenda 
aos requisitos definidos no texto do Ato Convocatório, ele será considerado. 

Atenciosamente, 

 
Rossini Pena Abrantes 
Presidente da CGLC 
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De: Vera Lanza [mailto:veralanza@gmail.com]  
Enviada em: terça-feira, 24 de março de 2015 14:23 
Para: IBIO AGB Doce 
Assunto: Informações sobre Ato Convocatório 02/2015 

 
Boa tarde! 
 
Estou interessada em participar do Ato Convocatório 02/2015, mas estou com uma dúvida em relação à 
comprovação de formação profissional. 
 
Eu sou Engenheira Civil e tenho mestrado em Engenharia Civil / Geotecnia Ambiental. Minha dissertação 
teve como tema a avaliação de um depósito de resíduos sólidos urbanos (área de Saneamento) e realizei 
algumas disciplinas na área de Saneamento, o que pode ser comprovado no meu histórico escolar.  
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Além disso, tenho experiência comprovada de mais de 15 anos na área de Saneamento. 
 
Gostaria de saber se o mestrado será considerado válido como da área de Saneamento, uma vez que, caso 
não seja, ficarei impedida de participar por não alcançar o mínimo de 60 pontos.  
 
Desde já agradeço. 
 
Atenciosamente. 
 
Vera Lanza 
 


